
CAMARA MUNICIPAL
SÀO GAsRIEL OO OESTE

Compromisso com o Crdãdão

EsÍADO OE MAIO GROSSO DO SUL

Peoroo oe PRovrDÊNcrA N" 057 Enrnaor eu.: 31 l'1012023

Auron VeneeooR.: RAtriÃo GoMEs BARBoSA (MDB)

O VEREADoR euE ESTA suBscREvE REQUER

QUE, APÓS TRÂMITAÇÃO REGIMENTAL, SEJA

ENCAMINHADO AO PREFEITO MUNICIPAL

JEFERSoN Lurz Touezolü o SEGUtNTE

PEDIOO DE PROVIDÊNCIA:

"solicito que seja revisto a cor utilizada no setor quê vai ser a casa Rosa.

Que as cores externas sejam respeitadas de acordo com a Lei 906/20í3
onde está explicito no Art. 40.

Art. 40 As cores externas das edificaçÕes dos Poderes e órgão
mencionados no Art.1o deveráo ser, na medida em que forem reformadas' o azul
Royal, amarelo ouro, verde bandeira e branco, de acordo com o disposto no Art. ílda
Lei 011/1983, modificada pela Lei 83412011 .

JusrFrcATtvA:

Tal solicitaçáo se faz necessária. Legislar e fiscalizar são funçÕes do
poder legislativo e, mais do que isso, compromisso e obrigação dos parlamentares.

Na certeza do atendimento da solicitaçáo

Desde já agradecemos a atenção.
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